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PROJETO DE LEI Nº 21/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo a Abrir 

Créditos Adicionais Suplementares no valor 

de R$ 176.006,30 (Cento e setenta e seis mil, 

seis reais e trinta centavos) no Orçamento 

de 2023 e dá outras providências. 

  

Art. 1º - Autoriza o Poder executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no 

orçamento vigente, no valor de R$ 176.006,30 (Cento e setenta e seis mil, seis reais e trinta 

centavos) sob códigos e especificações a seguir:  

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais suplementares 

abertos no artigo anterior, o superávit financeiro do recurso 001 Livre no valor de R$ 70.000,00; 

o superávit financeiro do recurso 1107 FNAS PSB no valor de R$ 6.006,30 e a redução parcial 

das dotações orçamentárias a seguir: 

17.512.0064.2017 Manutenção do Serviço de Coleta e Destinação Final 

de Resíduos Sólidos 

  

3.3.90.39.00.06.02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 374 

R$ 20.000,00 

12.361.0047.2026 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 687 

R$ 50.000,00 

20.606.0087.2120 Manutenção das Atividades de Apoio ao Produtor 

Rural 

  

3.3.90.30.00.08.01 MATERIAL DE CONSUMO 514 R$ 100.000,00 

08.244.0118.2203 Manutenção de Ações Socioassistenciais Básicas aos 

Jovens, Mulheres e Famílias 

  

3.3.90.39.00.10.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 916 

R$ 6.006,30 

Total:  R$ 176.006,30 

20.606.0010.2020 Manutenção Atividades Secretaria Municipal da 

Agricultura 

  

3.3.90.30.00.08.01 MATERIAL DE CONSUMO 675 R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00.08.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 678 

R$ 25.000,00 

12.361.0028.2233 Aquisição e Distribuição de Uniformes e Material 

Didático/Escolar para o Ensino Fundamental 

  

3.3.90.32.00.07.01 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 501 

 20.000,00 

12.361.0047.1103 Ampliação, Melhoria e Reforma de EMEFs   

4.4.90.51.00.07.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 902  10.000,00 

12.365.0028.2137 Manutenção do Transporte Escolar para a Educação 

infantil - Pre Escola 

  

3.3.90.33.00.07.01 PASSAGENS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 867  20.000,00 

Total:  R$ 100.000,00 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 04 dias do mês de 

agosto de 2023. 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores (as) Vereadores(as): 

 

 

Estamos encaminhando, para ser apreciado e aprovado por essa Casa 

Legislativa o Projeto de Lei nº. 21/2023, o qual solicita autorização para Abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares no valor R$ 176.006,30 (Cento e setenta e seis mil, seis reais e trinta 

centavos), para fins de complementação de dotações orçamentárias já existentes no Orçamento 

de 2023. 

 

Cientes da compreensão dos nobres vereadores, esperamos contar com a 

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA, 

oportunidade em que reiteramos nossas considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 04 dias do mês de 

agosto de 2023.  

 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


